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ATA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DE DIREITO DAS FAMÍLIAS 
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 
EXERCÍCIO DE 2023, REALIZADA EM 
23/11/2023. 
 

Aos vinte e três dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três (23/11/2023), às dezenove 
horas (19h), na Sala de Sessões I da Sede Administrativa da OAB/GO com transmissão 
simultânea pelo Zoom Vídeo Communications, sob a Presidência do Dr. Christiano de Lima 
e Silva Melo, foi instalada a 9ª Reunião Ordinária da Comissão de Direito das Famílias da 
Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2023. Estiveram 
presentes e justificaram a ausência os membros: Conforme lista de presença anexa. 1. 
VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA – Verificada a existência de quórum, o 
Presidente, Dr. Christiano de Lima e Silva Melo, declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, 
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA EM: a presente ata 
será lida e aprovada ao final desta reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA:  
3.1. Foi feito o convite os membros a participarem das subcomissões e foi explicado o 
encaminhamento os projetos que estão em andamento e o convite para participar do projeto 
lives CDF; 3.2. Falaremos da nossa confraternização de fim de ano que ocorrerá no dia 07 
de dezembro de 2023; 3.3. Falaremos da Campanha ‘‘Criança não paga custas judiciais’’ e a 
necessidade do envolvimento dos advogados. 3.4. Palestra com o Tema: ‘‘Ferramentas úteis 
para a Advocacia; palestrante convidada Dra. Laudiene Andrade, tratou sobre a importância 
da implantação de ferramentas gerenciais para gestão de atendimento e de processos. A 
palestrante esclarece ainda que a ideia é levar os advogados para um maior nível de sucesso. 
Foi apresentado sugestões detalhadas de como operacionalizar as tarefas e rotinas.4. 
ORDEM DO DIA:  4.1. EXPEDIENTES: nenhum. 4.2. PROCESSOS COM 
JULGAMENTO INICIADO: nenhum. 4.3. PROCESSOS COM JULGAMENTO 
ADIADO: nenhum. 4.4. JULGAMENTO DE PROCESSOS/PAUTA DO DIA: nenhum. 
4.4.1 Conhecimento: nenhum. 4.4.2 Julgamento: nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS 
PRESENTES: nenhuma.  6. ENCERRAMENTO: O Presidente da Comissão Dr. 
Christiano de Lima e Silva Melo encerrou a reunião. Nada mais havendo a relatar, eu, Dra. 
Déborah Alves de Castro, Secretária-Geral da CDF, lavrei a presente ata que lida e aprovada, 
será assinada por mim e pelo Presidente da Comissão de Direito das Famílias da Ordem dos 
Advogados do Brasil - Seção de Goiás. 
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